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PROJETO DE LEI Nº 1.221, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o inciso XV ao art. 10 da Lei nº        
4.949, de 15 de outubro de 2012, que      
"estabelece normas gerais para realização de
concurso público pela administração direta,   
autárquica e fundacional do Distrito Federal".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Acrescenta o inciso XV ao art. 10 da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, com a
seguinte redação:

"Art. 10 ...

XV – a obrigatoriedade de apresentação, no momento da posse, de certidões
emitidas pelos setores de distribuição dos foros criminais dos locais onde o candidato
tenha residido nos últimos 5 anos, abrangendo a Justiça Federal, a Justiça do Distrito
Federal e a Justiça Estadual, com data de expedição de, no máximo, 6 meses, respeitado o
prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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